
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

Vereador Anderson Goggi – REPUBLICANOS 

 

A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, fundamentado pelos arts. 172, 

XIII, 225, II e 230, do Regimento Interno Vigente, por iniciativa do Vereador Davi Esmael 

(Republicanos), requer a Vossa Excelência, que seja inserido em ata um 

 

VOTO DE PESAR 

 

Com o objetivo de manifestar pêsames com o falecimento da Sra. SARA GUEIROS 

DODD. Expresso minhas condolências à família e aos amigos neste momento de 

tristeza. 

 

Nascida em 18 de agosto de 1929, no município de Bom Jesus de Itabapoana, Sara 

Gueiros Dodd, construiu uma trajetória orientada pela vocação ao ensino e pela 

dedicação permanente à formação cristã. Desde cedo, demonstrou compromisso com 

os princípios da fé, direcionando sua caminhada à preparação de pessoas e ao 

fortalecimento de valores fundamentados no Evangelho. 

 

Com formação em Educação Cristã, dedicou-se ao magistério e à qualificação de 

educadores, atuando em diferentes regiões do país até consolidar sua missão no 

Espírito Santo. Ao longo de sua caminhada ministerial, exerceu papel estruturante nos 

seminários e na organização pedagógica da Igreja Cristã Maranata, colaborando na 

sistematização do ensino bíblico destinado a crianças e adolescentes, além de participar 

da elaboração de conteúdos formativos utilizados ao longo de gerações. 

 

A ampla repercussão de sua partida evidencia a dimensão de sua relevância. Mais do 

que uma liderança religiosa, Sara Gueiros Dodd foi uma educadora que contribuiu para 

consolidar métodos, orientar lideranças e fortalecer uma cultura de ensino cristão que 

permanece ativa e influente. 

 

Neste momento de dor, esta Casa Legislativa manifesta solidariedade aos familiares, 

amigos e à Igreja Cristã Maranata, reconhecendo publicamente a importância de sua 

contribuição e rendendo-lhe as devidas homenagens. 

 

 
Palácio Atílio Vivacqua, 02 de março de 2026. 

 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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